EM 350 MC

Brasilia, 28 de junho de 2006.

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

1.  Submeto a elevada consideracdo de VVossa Exceléncia a anexa proposta de Decreto
que estabelece diretrizes para implementagédo do sistema de transmisséo digital do
servico de radiodifusdo de sons e imagens, e da outras providéncias.

2. A proposta é pertinente uma vez que a radiodifusdo de sons e imagens, de
recepcdo direta e livre pelo publico em geral, é verdadeiro instrumento de promocéo da
incluséo social, de democratizacdo da informacdo, valorizacgao da cultura brasileira e do
idioma paétrio.

3. Neste sentido, vale lembrar que a educacao € direito de todos e dever do
Estado (art. 205 da CRFB/88), que o Estado garantira a todos o pleno exercicio dos
direitos culturais (art. 215 da CRFB/88) além de promover e incentivar o
desenvolvimento cientifico, a pesquisa e a capacitacdo tecnoldgica (art. 218 da
CRFB/88), tornando imperioso o acesso a tecnologia digital, inovagdo que trara
beneficios significativos a toda a sociedade.

4. Por outro lado, o projeto de implementacéo da televiséo digital, no Brasil,
importa em fomento ao crescimento nacional através do estimulo a pesquisa e o
desenvolvimento, propiciando a expansao de tecnologias brasileiras e da industria
nacional relacionadas a tecnologia de informacdo e comunicacéo, bem como a
otimizacdo do uso do espectro de radiofreqiiéncias. Busca-se, portanto, dar
cumprimento aos objetivos fundamentais da Republica Federativa do Brasil previstos
no art. 3° da CRFB/88.

5. Assim, considerando os estudos coordenados pelo Comité de Desenvolvimento
do Sistema Brasileiro de Televisdo Digital - SBTVD, bem como as consultas feitas aos
setores interessados e drgdos representativos da sociedade, pretende-se concretizar as
diretrizes tragcadas pelo Decreto n® 4.901, de 26 de novembro de 2003, que institui o
Sistema Brasileiro de Televiséo Digital.

6. Para assegurar 0 acesso a todos os beneficios decorrentes das tecnologias
digitais e 0 adequado cumprimento das condicOes de exploragéo objeto das respectivas
outorgas, o sistema de transmissdo digital possibilitara a transmissédo digital em
definicdo padrdo (SDTV) e em alta definicdo (HDTV); transmisséo digital simultéanea
para recepcao fixa, mével e portétil e a interatividade.



7. Vale lembrar que a proposta teve o mérito de prever um processo de transicdo da
tecnologia analdgica para a digital, que sera estabelecido em cronograma, garantindo,
portanto, que a populagédo continue tendo pleno acesso a informacéo.

8. Por fim, a concretizagdo do sistema de transmissao digital de sinais de televiséo
(nova tecnologia) obedece ao principio da atualidade, corolario do principio da
eficiéncia, que requer todo o empenho no aperfeicoamento das técnicas de prestacdo de
servigos publicos para melhor atendimento da coletividade.

9. Estas sdo, em sintese, as razfes que justificam a apresentacdo da proposta de
Decreto a elevada consideracdo de VVossa Exceléncia.

Hélio Costa

Ministro de Estado das Comunicagdes



